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Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil ) 

D E C R E T O H . « .5 *2 , i»E 26 D E FEVEKCmo D E U*7 

~ Alter» a rcdaçã» d* »rt. 5.o e se«s pa
rágrafos do Decrete o. 3á.J«7, de 13 dc 
ju&w «e »se. 

JÂNIO QUADROS; <K»VJ£RNADOR D O E S T A D O D E 
BAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

. Decreta: 
Artigo l .o — O artigo 5.o e seus parágrafos, do De

creto n . 26.197, de 13 de julho de 1946. passam a ter a 
seguinte redação: 

"A r t . 5.o — Fica instituída a Comissão Médica que, 
por delegação do Diretor do D M S C E . , terá competência 
para dar o despacho final nos pedidos de licença e afas
tamento por moléstia, inclusive sobre os prazos propostas. 

Parágrafo l .o — O enquadramento legal será feito 
pela Comiseãe Médica; 

Parágrafo 2.o — A Comissão Médica será constituída 
por tres membros, «indo dois permanentes, designados 
pelo Diretor do D . M . S . C . E . e outro, designado, pelo D i 
retor da Divisão de Exames e Inspeções, e substituído 
quinzenalmente, pelo sistema de rodízio. 

Artigo 2.« — Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. , 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Govêmo do Estado de São Paulo, aos 26 

de Fevereiro de 1957. 
JÂNIO QUADROS 
Derville AlUegreiti 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta-
do dos Negócios do governo, aos 26 de Fevereiro de 1957. 

Carlos dr Albuquerque Seifíarth. — Diretor Geral. 

D E C R E T O N. 27.593, D E 26 D E F E V E R E I R O D E 1937 

Altera a reáação d» artigo 7.o do De
creto B . 27.300, de 22 ãe Janeiro de 1357. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO E S T A D O 
r̂ - KAC P / U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica suprimida a alínea K c " do item 

I do Artigo T.a do Decreto n. 27.30», de 22 dc janeiro dê 
1957. 

Artigo 2.o — Fica acrescentado, ao mesmo Artigj 
7.c, o item seguinte: 

"III — a critério da Comissão de Correição da Se
cretaria ou órgão de subo; dinação direta em que a vaga 
ocorrer, dez (10) nomes de ocupantes de cargos de pa- . 
drãrt igual «u superior aos dos substitutos de que tratam 
os iters anteriores, desde que, por seu merecimento e 
aptidão, estejam em condições para o provimento**. 

Artigo 3.o — Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Arligc 4,o — Revogam se as disposições em contrá
rio. 

Patàrio do Governo do Estado de São Paulo, acs 26 
de fevereiro de 3J57. 

JÂNIO QUADROS 
Lincoln Feliciano da Silva 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 
Jaysie de Almeida, Finto 
Josã Vicente de Faria Lima 
Vicente de Paula Lima 
Carlos Eugênio Bittencourt Fonseca 
Derville Allegretti 
José Adolpho Chaves de Amarante 
Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 

Publicado na Diretoria" Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Govêmo, aos 26 dé fevereiro de 
1957. 

Garfos de AíboQuerQue Seiffarth — Diretor Geral 

D E C R E T O N, 27.551, D E 22 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Dispõe sobre adnuwãa de ertranumcrarlJ 
diarista 

Retificação 
ft> tlUs* l-O, onde se lê: 

OBOB 9 .salário diário de Cr) 163,39, d. Concheta 
-tassan I.cite para exercer, 

, . . . cora 0 salário diário de Cr$ 163,30, d . Concheta 
Tassoni Leite para exercer • 

PALACIO DO GOVERNO 
RESOLUÇÃO N . 736, D E 26 D E F E V E R E I R O D £ 1957 

Acrescenta um parágrafo no Artigo 2, o 
da Resolução n. 544, de 5 de março de 1956. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
8 A 0 P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Resolve: 
Artigo l.o — Fica acrescentado ao Artigo 2.o, da Re

solução n . 540, de 5 de março de 195B, o seguinte pará
grafo: 

" Parágrafo tfcileo — Dos processos administra
tivos em que se propuzer a aplicação do Artigo 241 do 

Deereto-lri n . 12.273, de 28 de outubro de 1941 de
verá constar sempre certidão do órgão de pessoal 
competente da inexistência, no prontuário do servi
dor indiciado, de quaisquer penalidades, consideran
do-se como tais as enumeradas taxativamente no 
Artjgo 230 do mesmo decreto-lei". 

Artág» í.o — Esta Resolução entrará em vigor na da
ta de sua publicação. 

Palácki do Governo do Estado de São Paulo, aos 26 
de fevereiro de 1B57. -

JÂNIO QUADROS ' " 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Hegócies do Governo, aos 26 de fevereiro de 1957 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 

BESOUDÇAO M. 1ST, D E 36 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Prorroga' o prazo concedido pela resolu
t a " n 708, de 28-12-1956. 

B « ~ J = * Í 2 J ? Ü A D R O S < G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
BAO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

R é s * ! * » ; 
, t t . - A r t ' * 0 l - ° — *?<•* prorrogado, até 30 de março de 
1857, o praxo concedido à comissão designada nela Reso
lução u . 70K, de » de dezembro da itófi, ^ " t a X t a r I 

P Á G I N A 4 f " '"<<"< r ; 

a reorganização das normas processuais de trabalho no 
Departamento Médico do Serviço Civil do Estado. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 26 
dt fevereiro de 1957. 

JÂNIO QUADROS 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 26 de fevereiro de 1937. 

Carlos de Albuquerque SciTfarUi — Diretor Geral. 

D E C R E T O S D E 26 DO C O R R E N T E 

Aplicando: 
em vista do que consta do processo n. GG-4041-56 

<ap. 13811-56 — SSPA3 ' , a d. Maria Alice Assumpção 
Rodrigues dos Santos, a pena ds demissão, do cargo de 
Técnico de Laboratório, interino, lotado no Serviço de 
Centros de Saúde da Capital, por abandono do cargo, nos 
têrmcs dos artigos 643, I e parágrafo l.o, e 227, do Decre
to n . 26544, de 5-10-56; 

em vista do que consta do processo n . GG-4558-56 
(autuação provisória), a d. Lnis de Campos Saiõl, funcio
nária da Secretaria da Fazenda, a pena, dc repreensão, com 
fundamento nos termos combinados dos artigos 682 e 646, 
do decreto n. 26544, do 1950, por ter violado o artigo 540 
do Decreto n. 27.300, de 22-1-57; 

cm vista do que con.ta do processo a . GG-4553-56 
(autuação provisória), ao Sr. Horaci Ferreira Dias, mem
oro da Comissão de Sindicância instaurada na Coopera
tiva de Consumo dos Funcionários Públicos do Estado, a 
pena de repreensão, nos termos comoinados des artigos 
S02 e C4G, do Decreto n. 26344, de 1956, por ter violado 0 
artigo 548 uo Decreto n. 27300, de 22-1-57, 

SERVIÇO ADMINISTRATIVO E COORDENADOR DOS 
TRABALHOS DOS SERVIÇOS D E IMPKLSSÀO DO 

E S T A D O 

COMUNICADO N. 1-57 

Empenho de verbas para confecção de impressos e 
material em branco. 

I — Todas as d «pendências que, de acordo com a 
Tabela Explicativa, aprovada pelo Decreto n. 27.248, 
possuam verba para a aquisição de impressos, papel em 
branco, fichas de cartolina e outro material semelhante, 
necessários ás suas atividades, deverão informar, no pra
zo improrrogável de 3 dias, a este S. A. C , o seguinte: 

a) nome da dependência e seu endereço (rua, n. & 
telefone): 

b) números das verbas (código local, geral, item, 
etc.); 

c) Importância, dentro das respectivas verbas desti
nada k compra tio material acima mencionado, fazendo 
menção da parte congelada, da parte livre « do saido 
atual desta última. 

II — A informação supra é destinada ao cálculo da 
importância a ser empregada na compra de papel, car
tolina, etc, por este Serviço Coordenador, o qual leva
rá em consideração a eventual impressão de parte dc 
material, em caso de necessidade, por particulares. 

ni — A compra da matéria prima será feita, de 
acordo com as normas vigentes, p la C . C . E . 

Carlos Fernando de Barros — Chefe do Serviço. 
(23-24-27) 

COMISSÃO D E ACUMULAÇÃO D E C A R G O S 

SUMULAS D E DECISÕES 

Proc GG-4462-56 (5932G-5G-SE) — Adolfo Ranzani 
— Parecer n. 1081 — Súmula da decisão: O interessado 
é Substituto fetivo do G . E . "Esperança de Oliveira" e 
Prof. de Português, Anatomia e Fisiologia, Noções de H i 
giene e Trabalhos Manuais, da Escola Normal Municipal 
de Lençóis Paulista. Não poderá o interessado acumular 
tedas as Cadeiras que leciona na E. N-, com o cargo es
tadual, por falta de correlação entre as matérias e t a n -
bém porque cada Cadeira é de se considerar como um car
go. A permissão de acumular, çuando legal, somente até 
dqis cargos, no máximo. Nos tàrmos do Decreto n. 27279-
57, é ilegal a acumulação, devendo optar. 

Proc. GG-286-57 — Maria Amália Nunes — Parecer 
n. 1082 — Súmula da decisão: A interessada é substitu
ta efetiva do G . E . "Clóvis Bevilacqua** e Auxiliar do 
Tráfego, do Departamento dos Correios e Telégrafos. Nos 
termos do Decreto n. 27279-57, é ilegal a acumulação, de
vendo a interessada optar por um dos cargos que ocupa. 

Proc. GG-274-57 — Prefeitura Municipal de Ituvera-
va — Parecer n. J083 —-Súmula da decisão: Consulta a 
Prefeitura Municipal se é legal a acumulação dos cargos 
de Secretário da Prefeitura com o de Professor primário 
do Estado. Nos termos do Decreto il. 27279-57, é impossí
vel a acumulação de vez que o cargo de Secretário não é 
técnico e nem de ensino. No caso do funcionário já estar 
acumulando, deverá optar. 

Proc. GG-4392-56 (SE-54413-56) — Antonio André 
Mendonça de Queiras Telles — Parecer n. 1084 — Sú
mula da decisão: O interessado é Prof. de História Geral 
e do Brasil, do G . K. de Adamantina, Prof. de Geogra
fia Geral e do Brasil, do a . E . de Lucélia e ainda fun
cionário federal em Sáo Paulo (Capital). Não recebeu 
esta Comissão declaração do interessado sôtore as acumu
lações que tinha. Nos termos do Decreto n. 27279-57, é 
ilegal a acumulação em que se acha. Deve optar um dos 
cargos, sem prejuízo da instauração do processo admi-
nistrativ- para os fins do artigo 415. da Dew<*» a as 
de 5-10-56. 

Proc. GG-6123-56 — Mário Marques ae unverra — 
Parecer n. 1091 — Súmula da decisão: O interessado que 
é aposentado no cargo de Diretor de Colégio Estadual e 
Escola Normal, consulta se poderia acumular os pro
ventos de aposentadoria com a utilização das funções de 
prefessor primário munieinal. Nos termos do Decreto 
27279-57, é ilegal a acumulação. 

Proc. GG-117-57 (7939-57-SE) — Benedito Ferreira 
de Albuquerque — Parecer n. 1092 — Súmula da decisão: 
O interessado é Inspetor Esoclar, aposentado e consulta 
sobre a possibilidade de acumular os proventos da aposen
tadoria com as funções de Professcr Primário municipal. 
Nos termos do Decreto n. 27278-57, é ilegal a acumu
lação. 

Proc. GG-165-57 — Benrdito CastruccI — Parecer n, 
1110 — Súmula da decisão: O interessado é Professor da 
F . F . C . E . , da Cadeira de Geometria Anaiftiea, Proje-
tiva e Descritiva e Prof. de Germetria Analítica e Ele
mentos ds Geometria Projetativa, da E. Politécnica, am
bos da USP, e na Capital. Nos termos do Decreto n. 
27279-57, é legal a acumulação. 

Proc. GG-167-57 — Lute de Queiroz Orsini — P a 
recer n. 1114 — Súmula da decisão: O interessado é prof. 
de Eletrônica Fundamental e Medidas, da E. Politécnica 
e Assistente da F . A . U . , aml- > da USP, na Capital. Esta 
Ccmissão já ss pronunciou íio parecer 382 quanto a si 
tuação do interessado. Atualmente trata-se de nova desig
nação que não trouxe alteração. E ' legal a acumulação, 
nos termos do Decreto n. 27279-57. 

Proc, GG-3914-56 — Adriano José Marchinl — Pare
cer n. 1085 — Súmula da decisão: O interessado é apo
sentado no cargo de Superintendente do I .P .T . e esta. 
em disponibilidade r.o cargo de Preparado* da Escóis, 
Politécnica, da USP, nos termos do art. 24, das Disposi

ções Transitórias, da Constituição Federal de 19*6. INos 
termos do Decreto n. 27279-57. é legal a acumulação. 
Quando do seu aproveitamento no cargo em que está e«a 
disponibilidade, a situação poderá « u ima «mtàmiar le
gal. 

Proc. GG-7013-.75 ( 5538-5S-RUSP) — Ary Lopes de 
Almeida — Parecei' n. 1086 — Súmula da decisa-o: O 
interessado é Assistente da Cflinica Medica F . M . , d * 
USP e Médico da Guarda Civil, rios termas do Decreto 
n. 27279-57. é lega! a acumulação em que se acha. 

Proc GG-6333-5S (4408-57-SE) — Cretiza Cavalcan
te Peixoto — Par cer n. 1087 — Súmula da decUão: A 
interessada é Substituta efetiva do G . E . **Frei Gas
par da Madre de Deus" e Prof. da Escola Mista Muni 
cipal de Presidente Altino, ambos na Capital. Nos ténnos 
do Decreto n. 2727S-57. é legal a acumulação. 

Proc. GG-399-57 — Nilza Kfouri — Parecer n. 1088 
— Súmula da d"cisã7.-. A interessada é Substituta efetiva 
üo O. E. do Bairro do Rio Pequeno, na Capital e P r j -
fessora do C . I . P .E .A . . no G . E . "Benedito Fagundes 
Marques", dc Franco da Rocha. Nos termos do Decre
to n. 27279-57, é legal a acumulação. 

Froc. GG-393-57 — Cecília Airadi — Parecer n. 1089 
— Súmula da decisão: A interessada é Substituta efetiva 
do G . E . d? Igaraçú e Prcí. do C . I . P .E .A . , do G. E . de 
Barra Bonita. Nas termos do Decreto n. 27273-57, é le
gal a acumulação. 

Proc. GG-12I-57 — Movsês GuglieJnietl Neto —.7 
Parecer n. 1090 — Súmula da decisão: O interessado • r 
Prof. primário municipal em Palmital e Proí. do C. I, ' 
P. E . A . , do G . E . "José Joaquim Bitoaocurt" l a 
mesma cidade. Ncs tênnos do Decreto a. 2QT9-57. é 
legal a acumulação. 

Nota: Das decisões faveraveis, a Comissão Permanen
te de Acumulações de Cargos recorreu ao Governador 
do Estado, nos termos do S único do artigo 20, do Deere»" 
to n. 27279-57. 

Departamento Estadual de Administração 
DESPACHO DO GOVERNADOR, E M 22 D O C O R R E N T E 

No processo n. 279-57-DEA, em que o Sr. Diretor Ge
ral solicita autorização no sentido de sor feita a emissão, 
dentro da Verba n. 13-054, de empenho-adiantamento no 
valor de Cr$ 9.000,00. a favor do Sr. Leonel Quaglio, Téc
nico de Administração, classe " N " , lotado na D.È.A.,.' 
'•Autorizo". 

RELAÇÃO R G 7-57 DOS FUNCIONÁRIOS CUJOS 
A F A S T A M E N T O S T I V E R A M P A R E C E R FAVORÁVEL 
DO CONSELHO E S T A D U A L DO SERVIÇO CIVIL D O 
D E P A R T A M E N T O E S T A D U A L D E ADMINISTRAÇÃO E 

AUTORIZAÇÃO D O GOVERNADOR 

N . do processo — Nome — Cargo e Repartição «a» que 
está lotado — Fund. Legal — Repartição onde vai ficar 
à. disposição: 

198-57-DEA — 1 — Maria José Cardoso Gorr.es Trench 
— Professora Primária da Escola Primária anexa ao ins 
tituto de Educação "Caetano de Campos" — Art. 218 da 
ConsoMd*çâ0 <Dec. 26.544, de 5-10-56» Prazo: até 31-12-57 
— Superintendência do Instituto de Educação "Caetano 
de Campos". 

206-57-DEA — 2 — Maria Timotheo Rodrigues — Pro
fessara Primária da 2.a Escola Mif>ta Típica Rural de 

i Vila Elvio, em Piedade. — Art. 213 da Consolidação (Dec 
I 26.544, de 5-10-56) Prazo: 365 dias. — Delegacia do E n 
sino de Sorocaba, (motivo justificado pelo Departamen
to Médico do Serviço Civil do Estado). 

Nota: Deverão ser baixados os respectivos atos pelas 
Secretarias de Estado, nas quais estejam lotados os fun
cionários. 

COMUNICAÇÃO A Q U E SE R E F E R E O ARTIGO 4.0 D O 
D E C R E T O N . 26.347 D E 31-8-56 

Cargo ou Função — Nome do Funcionário — Padrão 
era Classe — Lotação — Repartição Fagadora — Funda
mento da Licença — Número de Dias ou Meses Conce
didos — Quinquénio ou Decênio a que se refere a licen-
ça-prêmio — Observações. 

Técnico de Administração — •Eraldo Pokomy — " N " 
— D . E . A . — D-35 — Folha 18 — Artigo 502 comb. com 
o artigo 507 da Consolidação, aprovada pelo Decreto n . 
26.544-56 — 2 meses, por saldo, a partir de l.o de março 
de 1957 (Quinq. de 7-7-45 a 6-7-5T» — Nada perde. 

Universidade de São Paulo 
R E I T O R I A 

A T O S D O REITOR 

De 33 do corrente 

Concedendo: 
nos termos dos arts. 466, inciso T, 478, letra " a " . 479 

da Consolidação — Dec. 26.544-56 e 24 do Dec. n. 27.301-
57, 30 dias de licença, a partir de 15-2-57, a da. Anna Ma 
ria Vieira de Carvalho, Auxiliar de Ensino, extranumerá-
rio contratado, da Faculdade de Filosofia, Ciências • 
Letras — (proc. 690-57); 

! nos termos do artigo 29 do Die. 27.301-57. 2 meses 
de licença sem vencimentos, para tratar de interesses par
ticulares, ao Sr, Valentin Robles Arnal, extranumerário 
contratado, estável nos termos da Lei Federal n, 525-A-4*. 

j em exercício na Escola Politécnica — (proc. 2.777-57>. 

De 25 do corrente 

Concedendo: 
nos termos das arts. 502 e 690 da Consolidação — 

Dec. n. 26.544-56, ao Dr, Azarias de Andrade Carva
lho, Assistente, padrão " S " , do G-I -FP-QUSP. , lotado 
na Faculdade de Medicina. 1 mês de licença-prêmio, 
(quinquénio 6-3-47 — 5-3-52). 

nos termos do artigo 502 da Consolidação — Dec. 
26.544-55, ao Dr. Augusto Carles de Vasconc lios, As
sistente, padrão " S " , do G-I-PP-QUSP., letado na F a 
culdade de Arquitetura e Urbanismo, 3 meses de licenca-
prêmlo relativa ao quinquénio de 30-3-50 a 29-3-55 — 
(proc. 16.998-54>, 

nos termos do artigo 502 da Consolidação — Dee. 
26.544-56, ao Dr. Augusto «arlos de Vasconcellos, As
sistente, padrão "R", do G-I-PP-QU3P., lotado na Esco
la Politécnica, 3 meses dt licença-prémto relativa, 4 » 
quinquánio de 20-4-49 a 19-4-54. 

' •.-.DESPACHOS D O R E I T O R 

De Sí Ao corrente • 
no proc. RUSP-1*.634-52, em que o Sr. Amador 

Florentino requer contagem em dobro de três meses fio 
licença-prêmio, refe ^te ao quinquénio de 18-1-Si a 
igual data de 1957, decn^ando desistir do gozo da mesma: 
.Deferido". , • „ 

De K do corrente 
No proc. RUSP-13.209-53, era çue o Sr.-Homero Au * 

gusto Bermudes requer contagem em dobro das féríafl ' 

http://Gorr.es

